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COMISSAO MISTA DO CONGRESSO NACIONAL

MEDIDA PROVISORIA 767 DE 2017
EMENDA MODIFICATIVA N°

Modifique-se o Art. 4° da MP 767 de 2017, que passa a vigorar com a seguinte
redacao:

Art. 4° O BESP-PMBI sera devido ao médico perito, aos técnicos e analistas
previdenciarios envolvidos na pericia do Instituto Nacional do Seguro Social do
Instituto Nacional do Seguro Social — INSS por cada pericia médica extraordinaria
realizada nas agéncias da Previdéncia Social, em relacdo a beneficios por
incapacidade mantidos sem pericia pelo INSS ha mais de dois anos, contados da data
de publicacado desta Medida Proviséria para incluir as categorias a expressao. (NR)
§ 1° Para fins do disposto no caput, pericia médica extraordinaria sera aquela
realizada além da jornada de trabalho ordinaria, representando acréscimo real a
capacidade operacional regular de realizagado de pericias médicas pelo médico perito,
técnicos e analistas previdenciarios que auxiliam o trabalho do médico perito. (NR)

§ 2° Ato do Poder Executivo regulamentara o bénus a que fara jus a categoria de
técnicos e analistas previdenciarios em niveis compativeis com as dotagdes
orcamentarias previstas. (NR)

JUSTIFICATIVA
A extensao do bdnus aos técnicos e analistas previdenciarios € medida legitima que
reconhece o trabalho exercido por estas categorias, sem o qual ndo seria possivel a
realizacao da pericia realizada pelo profissional médico. Cabe esclarecer que o direito

sO podera ser extensivo aos profissionais envolvidos no trabalho da pericia médica.

Sala das Sessoes, 07 fevereiro de 2017.
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